
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

Proposta de Lei n.º 61/XIV/2.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2021

Proposta de Alteração

TÍTULO I

Disposições Gerais 

CAPÍTULO VI

Segurança Social

Artigo 113.º

Majoração do montante do subsídio de desemprego e do subsídio por cessação de 

atividade

1 - O montante diário do subsídio de desemprego e do subsídio por cessação de 

atividade, calculado de acordo com as normas em vigor, é majorado em 25 % nas 

situações seguintes:

a) Quando, no mesmo agregado familiar, ambos os cônjuges ou pessoas que 

vivam em união de facto sejam titulares do subsídio de desemprego ou do 

subsídio por cessação de atividade e tenham filhos ou equiparados a cargo;

b) Quando, no agregado monoparental, o parente único seja titular do subsídio 

de desemprego ou do subsídio por cessação de atividade.

2 - A majoração referida na alínea a) do número anterior é de 25 % para cada um dos 

beneficiários.

3 - Sempre que um dos cônjuges ou uma das pessoas que vivem em união de facto deixe 

de ser titular do subsídio por cessação de atividade ou do subsídio de desemprego e, 

neste último caso, lhe seja atribuído subsídio social de desemprego subsequente ou, 

permanecendo em situação de desemprego, não aufira qualquer prestação social por 
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essa eventualidade, mantém-se a majoração do subsídio de desemprego ou do subsídio 

por cessação de atividade em relação ao outro beneficiário.

4 - Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, considera-se o conceito de agregado 

monoparental previsto no artigo 8.º-A do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de agosto, na 

sua redação atual.

5 - A majoração prevista no n.º 1 depende de requerimento e da prova das condições de 

atribuição.

6 - O disposto nos números anteriores aplica-se aos beneficiários:

a) Que se encontrem a receber subsídio de desemprego ou subsídio por cessação 

de atividade à data da entrada em vigor da presente lei;

b) Cujos requerimentos para atribuição do subsídio de desemprego ou do 

subsídio por cessação de atividade estejam pendentes de decisão por parte dos 

serviços competentes à data de entrada em vigor da presente lei;

c) Que apresentem o requerimento para atribuição do subsídio de desemprego 

ou do subsídio por cessação de atividade durante o período de vigência da 

presente lei.

7 – [Novo] A majoração prevista no presente artigo aplica-se aos beneficiários do 

subsídio social de desemprego.

Assembleia da República, 29 de outubro de 2020

Os Deputados,

Diana Ferreira, Duarte Alves, João Oliveira, António Filipe, Paula Santos, Alma Rivera, 

Ana Mesquita, Bruno Dias, Jerónimo de Sousa, João Dias

Nota Justificativa: O desemprego representa um dos maiores flagelos económicos e 

sociais, determinando graves situações de pobreza e constituindo um instrumento 

efetivo para o agravamento da exploração dos trabalhadores por via da redução do 

custo de trabalho e da degradação das condições de vida e de trabalho.

O atual contexto acentuou e agravou a situação de desemprego no nosso país que 

deverá afetar atualmente cerca de 700 mil trabalhadores (se considerarmos as largas 

dezenas de milhar que não estão sequer inscritos nos centros de emprego).
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A desproteção social dos desempregados é um dos muitos problemas relacionados com 

o desemprego, particularmente em resultado de sucessivas alterações às regras de 

atribuição do subsídio de desemprego, agravadas pelo anterior governo PSD/CDS, que 

tiveram como objetivo restringir o acesso a esta prestação contributiva.

A realidade demonstra que é preciso ir mais longe na proteção social aos trabalhadores 

desempregados.

É neste sentido que o PCP apresenta esta proposta de majoração, em 25%, do montante 

do subsídio de desemprego em situações específicas de mais vulnerabilidade social, mas 

também que esta majoração se estenda a beneficiários do subsídio social de 

desemprego.
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